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Rio Grande. 16 de dezembro de 2019

Senhora Presidente

Honra-nos cumprimentá-la, oportunidade em que encamiúamos a essa Colenda
Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei no I 10, que INSTITUI O PROGRAMA
MUNICIPAL DE COMPRAS DE ALIMENTOS AGRICULTURA FAMILIAR DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE.

Respeitosamente.

o Programa Municipal de compras de alimentos da agricultura familiar tem por
finalidade fomentar o acesso a alimentação, em quantidade. qualidade e regularidade de acoido
com as Instituições e suas necessidades. bem como. a inclusão econômica e social, com o
fomento à produção sustentável. comercialização e ao consumo, por meio do fortalecimento da
agricultura Íàmiliar.

A agriculrura familiar, enquanto categorias profissional, é definida oÍicialmente pela
Lei no 11326. de 24 dejulho de 2006 e em seu artigo 3'. esta lei define como agricultor familiar e
empreendedor rural aquele que pÍatica atividades no meio rural.

O programa municipal visa incenlivar a agricultura familiar e sua inclusão econômica
e social. incentivar o consrrrno e valorização dos nossos produtos locais e prover aos órgãos
atendidos pela rede sócio assistencial com alimentos de qualidade dos nossos produtores de
base familiar.

Neste sentido, diante da ausência de mecanismos jurídicos de suporte ao município
no que tange as compras institucionais, o projeto visa a regulamentação e estratificar modelosde
compÍas apropriados a sua realidade de assistência e alimentação das instituições por ela
mantidas.

Além de promover o abastecimento por meio de compras com dotações do
municipio. o programa fortalece circuitos locais e redes de comércialização . vaíonza a
biodiversidade, incentiva hábitos alimentares saudáveis e busca o princípio do associatiüsmo e
cooperativismo.

À Sua Excetência
Ve/. ANDREA DUTRA WESTPHAL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

ALE)L{NDRE DUAR
Prefeito Mu
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- promover e valorizar a biodiversidade e a produção orgânica e agroecológica
alimentos' e incentivar hábitos alimentares saudáveis em nível loód e rJgional; e 

"

VII - estimular o cooperativismo e o associativismo
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PROJETO DE LEI NO IIO, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL
DE COMPRAS DE ALIMENTOS
AGRICULTURA FAMILIAR DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE.

o PREFEITO MUNICIPAL Do Rro GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu AÍigo 5l,Inciso III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

Art. lo Fica instituído.no.âmbito do Municipio do Rio Grande, o programa Municipal
de compras de Alimentos da Agricultura Familiar, iom o objetivo áe inteãgir com a Lei
Municipal 7.425 de 16 de julho de-2013, a qual cria os componentes municipais-<lo sistema de
segurança Alimentar e Nutricional sustentiível - SISANS, 

'b.rn 

"o-o derine parâmetro. para
elaboração e implementação do plano Municipal de segurança Alimentar e úutricional
Sustentrlvel - PMSANS, em consonância com os princípior 

"ãi."t 
ir.. estabelecidas peia Lei n"

11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decieto i" e.zlz, de 23 de novembro ãe 2007, o
Decreto no 6.273, de 23 novembro de 2007, e o Decreto no 7 .272, de 25 de agosto de 2óio, 

"orn 
o

propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada _ DHAA e'

Parágrafo único - o programa instituído pela presente rei tem as seguintes
finalidades:

I 
^- 

incentivar a agricultura familiar local, promovendo a sua inclusão econômica e
social, com ômento à produção com sustentabilidade, ao processamento, à industrialização de
alimemos e à geraçâo de renda;

II - incentivar o consumo e a valoizzção dos alimentos produzidos pela agricultura
familiar do município;

. III - promoveÍ o acesso- à- alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade
necessárias, às pessoas em situação de insegurança alimentar e nutri;io;al, sot a pe§ectiva ao
direito humano à alimentação adequada e suudáu"i;

.. IV - promoveÍ o abastecimento alimentar por meio de compras govemamentais de
alimentos o abastecimento de equipamentos públicoi de alimentação' 

" ,íi.ifàãã- 
"-ult"municipal.

V - fortalecer os circuitos locais e redes de comercialização;
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Art. 2' os benellciários do PMCA serão od fomecedores e os consumidores de

Art. 3o Para os fins dessa Lei consideram-se:

I - beneficiiírios consumidores - indivíduos em situação de insegurança alimentar e
nutricional, aqueles atendidos pela rede sócio assistencial, pelos áquipamenõs de alimentação e

1ytri9a9,,pelas demais açôes de alimentação e de nutrição finaniiadas pelo poder púbtico
Municipal e, em condições 

. 
especíÍicas deÍinidas pelo iomitê Intersecre'tarias do programa

Municipal de Compras de Alimentos, aqueles atendiàos pela rede pública sócio assistencial e de
saúde e que estejam sob custódia do municípiol

II - beneficirírios fomecedores - agricultores familiares, empreendedores familiares
rurais e demais beneficiiirios que atendam aoJ requisitos previstos no à. 3o da Lei Federal n"
I1.326, de 24 dejulho de 2006;

. III - organizações_ fomecedoras - cooperativas e outras organizações formalmente
constituídas-como pessoa jurídica de direito privaáo que detenham a nãctaraiao ae Àpiiaao uo
Programa Nacional de Agricultura Familiar - pRoNAr - DAp Especial p"r.ou itdi"u ou
outros documentos definidos por resolução do Conselho Intersecretariãs do programa Municipal
de Compras de Alimentos - CIPMCA;

IV - unidade recebedora - organizaçâo formalnente constituida, contemplada pela
unidade executor4 que recebe os aliméntos à os fomece aos beneficiilLrios consumidores,
conforme definido em resolução do CIpMCA;

v - órgão comprador - órgão ou entidade ú administração pública Municipar;

VI - chamada pública - procedimento administrativo voltado à seleção da melhor
proposta para aquisição de produtos de beneficirários fornecedores e organizações fômecedoras;

§t'- Os beneÍiciiirios fomecedores serão identiÍicados pela sua inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas - cPF da Receita Federal do Brasit do Ministérió da Fazenda.

§2" -Á comprovação da aptidão dos beneficiii.r'ios fomecedores será feita por meio da
apresentaçâo da Declaraçâo de Aptidão ao PRONAF - DAP ou por outros documentós deÍinidos
pela.Secretaria de Município de Desenvolvimento Primif io, em articulação com outros Jrgãos da
administração pública estadual em suas respectivas áreas de atuação.

- §3' - A participação de mulheres, dentre os beneficirírios fomecedores, deverá ser
incentivada.

. §4" - As organizaçôes fomecedoras, no iâmbito do pMCA, somente poderão v
produtos provenientes de benefi cirírios fornecedores.

Doe órgdos, doe songue: Sslve vidas!
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§5' - O CIPMCA priorizará o atendimento às organizações fomecedoras constituídas
por mulheres. por povos e comunidades tradicionais e por outros grupos específicos.

Art. 4' A aquisição dos gêneros alimentícios. no âmbito do programa Municipal,
deverá obedecer ao cardápio planejado pela nutricionista responsável pelo caráápio da Unidàde
recebedora.

Art. 50 Do total dos recursos financeiros disponíveis pela Secretaria para a compra
de gêneros alimentícios. no mínimo 50% deverão ser utilizados na aquisição diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor rural e suas organizações coletivas ou grupos informais
de produção quilombola e indígena.

.. Art.6'As aquisições de alimentos no âmbito do PMCA poderão ser realizadas com
dispensa do procedimento licitatório, desde que atendidas. cumulativamente. as seguintes
exigências:

-I - os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em âmbito local ou
regional, aferidos e definidos segundo metodotogia instiiuída pelo CIpMCA;

II - os beneficirírios e organizações fornecedores comprovem sua qualificação, na
forma indicada nos incisos II e III do caput do art. 4o . conforme o caso:

III - famitiar, ou por organização da agricultura familiar;

IV - os alimentos adquiridos sejam de produção própria dos beneficiiírios
fomecedores e cumpram os requisitos de controlé de qualidade dísporàs nu, nor,nu. ,i!"nt"r.

Parágrafo único: o crpMCA estabelecerá metodologia de definição de preço
diferenciada para a compra de alimentos agroecológicos ou orgrânicãs e o p.o""di'rrrento pu.u u
compra, observado o disposto no § 1.doart. lT da Lein 12.5li.de 201l.

. AÉ: 7o A aquisição de alimentos deverá conciliar a demanda por ações de promoção
de segurança alimentar e nutricional e de abastecimento alimentar com a oferta de produtos peios
beneficiiírios fomecedores do PMCA.

. Art-. 8' As aquisições de alimentos serão realizadas preferencialmente por meio de
organizações fomecedoras que tenham em seu quadro social beneficiários iomecedores
prioritários definidos pelo CIPMCA

CAPÍTULO III
DA COMPRA E DESTINAÇÃO DE ALIMENTOS

Seção I
Aquisição de Alimentos

Seçâo II
Destinação dos Alimentos Adquiridos

Art. 90 Os alimentos adquiridos no âmbito do pMCA serão destinados para:
Doe órgdos, doe songue: Salve vidas!
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V - A população em situação de insegurança alimentar e nutricional decorrente de
s_iruaçôes de emergência ou calamidade pública. reconhecidas nos termos da Lei no 12.340, de 1o
de.dezembro de 2010. poderá ser atendida, no âmbito do pMCA. em caráter complementar e
articulada à atuação da Defesa Civil:

VI - O abastecimento da rede filantrópica no Municipio terá caráter suplementar ao
fro.-e|ama Municipat de Compras de Alimentos e considerará as áreas e os públicos prioritrírios
definidos conlbrme resolução do Conselho Inter Secretarias do Programa Municipal de Co-pras
de Alimentos.

I - o consumo de pessoas ou familias ern situação de insegurança arimentar e
nutricional;

II - o abastecimento da rede socioassistencial;

III - o abastecimento de equipamentos de alimentaçâo e nutrição;

IV - o abastecimento das redes públicas socioassistencial e de saúde;

Seção III
Do Pagamento aos Fornecedores

§4' arquivados os documentos que
comprovem os pagamentos aos beneficiiírios fomecedores pelo prazo mlntmo

.. Art. l0 O pagamento pelos alimentos adquiridos no âmbito do PMCA será realizado
diretamente aos beneficiririos fomecedores ou por meio de organizações fomecedoras.

-. Parágrafo único: os valores a serem pagos aos beneficiá.Lrios fomecedores
diretamente ou por meio de organizações fomecedoras serão os preços de referência de cada
produto ou os preços definidos conforme metodologia estabeleciaa petó cmuce-

. Art. 11 Na hipótese de pagamento por meio de organizações fomecedoras, os custos
operacionais de üansporte, armazenamento, beneficiamento ou processarento poderão ser
deduzidos.do valor a ser pago aos beneficiiírios fomecedores, desde que prerriamenie-acordados
com estes benefi ci:il'ios.

. §1" - As organizações deverão informar os valores efetivamente pagos a cada um dos
beneficirírios, observados a periodicidade e os procedimentos definidos peto 

'ctÉuce.

§2" --A liberaçâo de novos pagamentos à organização será condicionado ao envio da
informação prevista no § 1..

§3" - O pagamento po_r meio de organizações fomecedoras será realizado a partir da
abertur. a de conta bancária específica que permita o aôompanhamento de sua .à"i."ntiçao, po,
parte das unidades executoras e gestoras.

Doe órgiios, doe sangue: Sslve yidas!
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CAPITULO IV
DAs TNSTANCTAS DE cooRDENAÇÃo r oe exrcuçÃo Do pRocRAMA DE

AQt-:ISrÇAO DE ALr\ÍE\TOS

Art. 12 O pagamento aos beneficiiirios fomecedores deverá ser precedido de
comprovação da entrega e da qualidade dos alimentos, por meio de documento fiscal e de termo
de recebimento e aceitabilidade.

AÍ. 13 O termo de recebimento e aceitabilidade deveÉ conter, no mÍnimo, as
següntes informações:

I - a data e o local de entrega dos alimentos;

II - a especificação dos alimentos. quanto à quantidade, qualidade e preço;

III - o responúvel pelo recebimento dos alimentos; e

IV - a identificação do beneficirírio fomecedor ou da organização fomecedora,
conforme o caso.

Parágrafo único: o CIPMCA poderá estabelecer outras informações a serem
exigidas no termo de recebimento e aceitabilidade.

Art. 14 O termo de recebimento e aceitabilidade deverá ser atestado:

- poÍ agente público designado pela unidade executora do programa, caso os
alimentos lhe sejarn entregues diretamente; ou

II - por representante da unidade recebedora e referendado poÍ representante da
unidade executora caso os alimentos sejam entregues diretamente pelo bàneficirírio ou
organização fomecedora à unidade recebedora.

Art. 15 o clPMCA, órgão colegiado de caráter deliberativo vinculado ao GABEX -
Gabinete da Prefeitura Municipal do Rio Grande tem como objetivos orientar e acompaúar a
implementação do PMCA.

§l'- o CIPMCA será composto poÍ um repÍesentante titular e um representante
suplente de cada um dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Município de Desenvolvimento primiírio, que o coordenar{ 
,
/

II - Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social; \

Doe órgdos, doe süngue: Salve vidas!
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III - Secretaria de Municipio da Educação;

IV - Secretaria de Municipio da Saúde:

V - Secretaria de Município da Fazenda: e

VI - Gabinete de Compras. Licitações e Contraros.

§2' - Os repÍesentantes serão indicados pelos titulares das Secretarias.

Art. 16 O CIPMCA constituirá comitê de caráter consultivo para fins de
assessoramento e acompaúamento das atividades do PMCA, composto poÍ representantes
govemamentais e da sociedade civil.

Art. 17 A Secretaria de Desenvolvimento PrimiíLrio, em articulação com outros órgãos
da administração pública esudual - EMATER - estabelecerá os meios para a identificaçào e a
emissão de documento de comprovação de aptidão para participação no Programa.

Seção I I
Procedimentos para a realizaçâo da chamada pública

Aú. 18 Devem seÍ utilizados os modelos padronizados de edital e de contrato, dispo-
nibilizados no Portal de Compras do Gabinete de Compras, Licitações e Contatos da Prefeiturã
Municipal do Rio Grande.

Parágrafo único: Caso o órgão ou entidade não utilize os modelos, ou utilize-os
com alterações, deve justificar sua decisão, ou as alterações realizadas, e anexá-la aos autos do
processo de chamada pública.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

AÉ. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande. l6 de dezembro de 2019

ALEXANDRE DUART
Prefeito M

EYER

§

cc.:/Todas as Secretarias/CSCVCMRG/Publicaçâo
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